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LEI N.° 3.980, DE Z DE SETEMBRO DE 1081 
V 

Dá a denominação de «Prof. Salvador Ramos de Moura» à Escola Estadual de 
1,* e Graus de São João do Pau D'Alho, em São João do Pau D'Alh*u 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgd % 
seguinte lei: 

Artigo 1.® — Passa a denominar-se «Prof. Salvador Ramos de Moura» 
a Escola Estadual de X.° e 2° Graus de São João do Pau D'Alho» em São João do 
Pau D'Alho. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação» 
Palácio dos Bandeirantes, 2 de setembro de 1981. 

PAULO SALIM MALUF 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicada na Assessorla Técnico-Legislativa, aos 2 de setembro de 1981* 
Esther Ziiisly, Diretor (Divisão — Nivel U)„ 

LEI N.4 2.981, DE 2 DE SETEMBRO DE 1991 

Dá a denominação de «Pastor Antonio Grotkowsfcy» h Escola Estadual 

dé 1.* Grau do Jardim Portugal, em Guarulhos 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO* 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se «Pastor Antonio Grotkowsky» a 
Ikcola Estadual de 1.° Grau do Jardim Portugal, em Guarulhos. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
Palácio dos Bandeirantes, 2 de setembro de 1981» 

PAULO SALIM MALUF 
Luiz Ferreira Martins» Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2 de setembro de 1981. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nível H) . 

LEI N.» 2.9*2, DE Z DE SETEMBRO DE 1981 

Dá a denominação de «Prof.a Jenny de Toledo Piza Schroeder» à Escola Estadual 

de 1.' Grau do Alto do Ipiranga, em Ribeirão Preto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se «Prof.ft Jenny de Toledo Piza 
Schroeder» a Escola Estadual de 1.° Grau do Alto do Ipiranga, em Ribeirão Preto. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 2 de setembro de 1981. 

PAULO SALIM MALUF 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2 de setembro de 1981. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nível I I ) . 

LEI N.° 2.983, DE 2 DE SETEMBRO DE 1981 

Declara de utilidade pública a «Legião Mirim de Marília», com sede em M&rília 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO; 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo 1.° — É declarada de utilidade pública a «Legião Mirim do 
Marília», com sede em Marília. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 2 de setembro de 1981. 

PAULO SALIM MALUF 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Social 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2 de setembro de 1981. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nivel II). 

LEI N.° 2.984, DE 2 DE SETEMBRO DE 1981 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, ao Município de Auriflama, 

área de imóvel nele situado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, por doa-
ção, ao Município de Auriflama, área de imóvel nele situado, sob administração 
do Departamento de Estradas de Rodagem, encerrando superfície de 30.300m2 
(trinta mil e trezentos metros quadrados), destinada a vias públicas, assim des-
crita e confrontada, consoante planta elaborada pelo DER: 

inicia no ponto A situado do lado esquerdo da faixa no sentido Auri-
flama a SP-310; daí segue em curva circular à esquerda, R=667,55m (seiscentos e 
sessenta e sete metros e cinqüenta e cinco centímetros), até o ponto B, na altura 
da estaca 16+5,45m (cinco metros e quarenta e cinco centímetros), numa distân-
cia de 315m (trezentos e quinze metros); seguindo em linha reta até o ponto D 
na altura da estaca 50-f 17m (dezessete metros), numa distância de 694,55m (seis-
centos e noventa e quatro metros e cinqüenta e cinco centímetros); dai deflete à 
direita, num ângulo de 100° e 22\ até o ponto E, situado no lado direito da faixa 
no sentido Auriflama a SP-310, numa distância de 31m (trinta e um metros)? 
daí dieflete à direita, num ângulo de 79° e 38', até o ponto H, na altura da estaca 
16+5,45m (cinco metros e quarenta e cinco centímetros), numa distância de 688m 
(seiscentos e oitenta e oito metros); daí segue em curva circular à direita com 
R=687,55m (seiscentos e sessenta e sete metros e cinqüenta e cinco centímetros), 
até o ponto L, numa distância de 324m (trezentos e vinte e quatro metros), dai 
deflete à direita, numa ângulo de 90°, até o ponto inicial A, numa distância de 
30m (trinta metros). 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio cios Bandeirtotes, 2 de setembro de 1981. 

PAULO SALIM MALUF 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
José Maria Siqueira de Barros, Secretário dos Transportes 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2 de setembro de 1981* 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nível IX). 

DECRETO N.° 17.652, DE 2 DE SETEMBRO DE 1981 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal 
de Birigui, imóvel situado naquele município necessário à construção do Fórum 

da comarca local 

PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, usando de suas atribuições legais, 

I I I J 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, j 

doação, da Prefeitura Municipal de Birigui, um terreno sem benfeitorias, com 
a área de 8.760,00 m2 (oito mil, setecentos e sessenta metros quadrados), 
situado no município e comarca de Birigui, necessário à construção do fórum 
daquela comarca, com as medidas e confrontações constantes do memorial e 
planta anexos ao processo n.° 35.487|79 da Procuradoria Geral do Estado, 
a saber: "Iniciam-se no ponto " 1", denominado em planta anexa, situado na 
confluência dos alinhamentos prediais da Rua Santos Dumont e Rua "C" ; 
daí seguem em linha reta pelo alinhamento predial da Rua Santos Dumont, 
na distância de 80,00 m, até encontrar o ponto "2" ; daí defletem à direita 
em ângulo reto e seguem em linha reta, pelo alinhamento predial da Rua "B" , 
na distância de 109,50 m, até encontrar o ponto "3"; daí defletem à direita 
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em ângulo reto e seguem em linha reta, pelo alinhamento predial da Rua 
Barão do Rio Br-Jico, antiga Rua "D", na distância de 80,00 m, até encontrar 
o ponto "4"; daí defletem à direita em ângulo reto e seguem em linha reta, 
pelo alinhamento predial da Rua "C", na distância de 100,50 m, até encontrar 
o ponto "1", início da presente descrição". 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
oação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de 
PAULO SALIM MALUF 
José Carlos Ferreira de 

Publicado na Casa Civil, aos 2 

setembro de 1981. 

Oliveira, Secretário da Justiça 
de setembro de 1981. 

Autoriza a 
de Birigui, 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

DECRETO N.° 17.653, DE 2 DE SETEMBRO DE 1981 

fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal 
terreno, sem benfeitorias, situado naquele município, necessário à 

construção do novo Centro de Saúde 

PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÂO 
PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, por 

doação da Prefeitura Municipal de Birigui, terreno, sem benfeitorias, com 
a área de 4.491,50 m2 (quatro mil, quatrocentos e noventa e um metros 
e cinqüenta decímetros quadrados), situado no município e comarca de Birigui, 
necessário à construção do novo Centro de Saúde, com as medidas e confron-
tações constantes do memorial e planta anexos ao processo n.° 66.511|8Q, da 
Procuradoria Geral do Estado, a saber: "Iniciam-se no ponto "A" , situado 
na confluência dos alinhamentos prediais da avenida João Cernack e rua Gero-
nimo de Souza Santos; deste ponto seguem em linha reta pelo alinhamento 
predial da ua Gerônimo de Souza Santos, na distância de 82,80 m, até 
encontrar o ponto WB"; dal defletem à direita em ângulo obtuso e seguem 
em linha reta, confrontando com propriedade da Prefeitura Municipal de 
Birigui, nos 23,80 m iniciais com o remanescente da transcrição n.° 30.884 
e nos 26,20 m restantes com o remanescente da transcrição nx> 30.882, perfa-
zendo essas medidas o total de 50,00 m, até encontrar o ponto " C"; daí de-
fletem à direita em ângulo reto e seguem em linha reta, confrontando com 
propriedade da Prefeitura Municipal de Birigui (remanescente da transcrição 
xlo 30.882), na distância de 65,00 m, até encontrar o ponto "D", situado no 
alinhamento predial da avenida João Cernack; dai defletem à direita em ângulo 
obtuso e seguem em linha reta, pelo último Alinhamento citado, na distância 
de 80,30 m, até encontrar o ponto "A" , início da presente descrição. 

Artigo 2.° — Èste decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de setembro de 1981. 
PAULO SALIM MALUF 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Publicado na Casa Civil, aos 2 de setembro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi» Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 
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